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EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O PET CONEXÕES – CULTURA 

EDITAL Nº 02/2014 

 

O Tutor do Grupo PET Conexões Cultura, no uso de suas atribuições legais, torna 

público o presente Edital de abertura de inscrições para preenchimento de vagas 

remanescentes e cadastro de reserva do Programa PET-UFES para estudantes de cursos 

de graduação da UFES, de acordo com o que estabelece a Portaria 976 de 27 de julho de 

2010, alterada pela Portaria MEC nº 343, de 24 de abril de 2013 do Ministério da 

Educação e condições definidas neste Edital. 

 

1. DAS VAGAS E VALOR DA BOLSA 

 

1.1.  Encontram-se disponíveis vagas no Programa de Educação tutorial PET- Conexões 

Cultura para estudantes dos cursos de graduação da UFES: Artes e Pedagogia. 

Os estudantes serão classificados para as vagas disponíveis e os demais classificados 

formarão um cadastro de reserva e poderão ser convocados durante a vigência do 

projeto até fevereiro de 2015, prorrogável até dezembro de 2016. O valor da Bolsa será 

de R$ 400,00 (quatrocentos Reais). 

 

2. DA INSCRIÇÃO 

 

2.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente na sala do PET – Conexões Cultura 

Sala 24 CEMUNI I no período de 15 a 23 de maio de 2014. 

2.2. É obrigatório o estudante se registrar a seguinte ação: Programa de Ensino Tutorial 

(PET) Conexões de Saberes Conexões Cultura. 

 

3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

 

3.1. Os documentos necessários para inscrição são os seguintes: 
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a) Ficha de Inscrição (disponível nos anexos deste edital); 

b) Cópia do RG e CPF (não precisa de autenticação); 

c) Histórico Escolar UFES atualizado; 

d) Comprovante de matrícula 

e) Comprovante de integração com o Programa de Assistência da UFES (opcional) 

 

4. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO 

4.l. Estar inscrito neste edital; 

4.2 Ter ingressado, preferencialmente, na UFES nos exames vestibulares, 2012 e 2013. 

4.2. Estar inscrito em programa de assistência da SIS ou da PROGEPAES. 

4.3. Provir de escola pública; critério complementar/desejável 

4.5. Ter histórico de participação em atividades coletivas cidadãs em suas comunidades 

de origem (grupo de jovens, associação de moradores etc.) - critério 

complementar/desejável. 

 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. O processo seletivo será realizado no período de 15 a 23 de maio, conforme 

descrição a seguir: 

13 de maio: Publicação do edital.  

De 15 a 23 de maio: Inscrições (entrega da documentação completa e 

formulários e digitalizados) no PET Cultura. 

26 de maio: Realização da pré-seleção a partir dos documentos da inscrição 

(análise técnica da documentação para enquadramento no edital). 

27 de maio: Entrevistas a partir das 9:00 da manhã, com agendamento 

previamente avisado.  

28 de maio: Resultado do processo seletivo no Blog do PET Cultura (a 

partir). 
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5.2. A qualquer tempo, o estudante poderá ser excluído do processo seletivo, desde que 

verificada qualquer falsidade nas declarações ou irregularidades nos documentos 

apresentados ou o acúmulo de outro tipo de bolsa; informamos que os dados serão 

cruzados com os arquivos da Secretaria de Inclusão Social (SIS) e o Programa de 

Assistência da UFES; 

5.3. Não é permitido ao estudante ser beneficiário de outra bolsa exceto os benefícios de 

assistência estudantil da UFES e a bolsa permanência (PBP) do FNDE; 

5.4. A documentação e as informações prestadas pelo candidato serão de inteira  

responsabilidade do mesmo. 

 

6. DOS RESULTADOS 

 

6.1. 6.1. Os resultados serão divulgados pela Pró-Reitoria de Extensão, no dia 28 de 

maio de 2014 , no blog do PET Cultura e comunicado por e-mail indicados na ficha de 

inscrição do candidato selecionado. 

 

7. DO PERÍODO DE EXECUÇÃO PET CONEXÕES E DA CONCESSÃO DE 

BOLSAS 

 

7.1. as atividades serão desenvolvidas no PET Conexões Cultura no período de maio de 

2014 a fevereiro de 2015, prorrogável até dezembro de 2016. 

7.2. As atividades do bolsista deverão ser cumpridas nos dias e horários determinados 

pela equipe de coordenação, observada as exigências das ações de natureza formativa e 

de pesquisa do programa, as necessidades das ações desenvolvidas nas comunidades e a  

Disponibilidade de horário dos alunos; a carga horária semanal é de 20 horas. Neste 

sentido as atividades são desenvolvidas em horários alternativos às atividades de aula 

dos alunos nos seus respectivos cursos e nos finais de semana (sábados e/ou domingos). 
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7.3. O estudante bolsista de grupo PET receberá mensalmente uma bolsa no valor de R$  

400,00 (quatrocentos reais). 

7.4. O estudante bolsista será desligado do grupo nos seguintes casos: 

I - conclusão, trancamento de matrícula institucional ou abandono de curso de 

graduação; 

II - desistência; 

III - acumular duas reprovações em disciplinas após o seu ingresso no PET; 

IV -  descumprimento das obrigações junto às pró-reitorias de graduação e de 

extensão, ou equivalentes; 

V – não desenvolver afinidades com as ações descritas no projeto. 

7.5. As bolsas do PET Conexões Cultura  deste edital serão concedidas por um período 

de até 12 (doze) meses, a contar da data do início das atividades dos alunos no PET, 

prorrogável até dezembro de 2016. 

 

8. DAS DISPONIBILIDADES 

8.1. Dedicar 20 horas semanais às atividades do PET; 

8.2. Ter disponibilidade para participar de capacitação e qualificação oferecidas pelo 

PET. 

8.3. Ter disponibilidade de deslocamento da UFES para atividades de extensão. 

 

9. DOS CASOS OMISSOS 

9.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Local de Acompanhamento e 

Avaliação (CLAA). 

 

Vitória, 13 de maio de 2014. 

 

 

Prof. Dr. Aparecido José Cirilo 

Tutor do PET – Conexões Cultura 
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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO PET CONEXÔES 

 

   

Nome: 

______________________________________________________________ 

Endereço: 

______________________________________________________________ 

Telefones:______________________________________________________ 

Email: 

______________________________________________________________ 

Curso: __________________________________________________ (   ) 

licenciatura (   ) Bacharelado 

Período: _________________ 

  

Mini-questionário sócio econômico 

1 - Qual a sua renda familiar? (some as rendas de todos que moram com 

você). R$ ________________ 

 

2 - Quantas pessoas moram com você em sua casa?  

_________________________ 

 

3 - Você já participou de projetos comunitários e/ou movimentos sociais? Se 

sim, quais?  

______________________________________________________________

______________________________________________________________ 
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______________________________________________________________ 

  

4 - Você participa ou já participou de ações de extensão? Se sim, quais?  

______________________________________________________________

_________________________________________________________________

_______________________________________  

Quanto Tempo? ________________ 

 

5 – Você é inscrito no SIS ou na SAC no Programa de Assistência Estudantil? Se sim, 

especifique o programa. 

 

______________________________________________________________________ 

 

 

6 - Marque abaixo qual projeto você pretende se inscrever (enumere a 

preferência) 

  

_____ PET Conexões Cultura                         

 

 

Declaro ter lido e estar ciente do teor do edital de bolsas PET – Conexões Cultura. 

 

 

Assinatura do candidato 

 

 


